
ITEM FORMATO NOME DESCRIÇÃO

02 XLS/ODS Responsáveis Relação dos responsáveis, incluindo os ordenadores de despesas ou dirigentes das entidades e seus substitutos, conforme Modelo 01 do

Anexo V desta Resolução.

08 XLS/ODS Bens Móveis Mapa demonstrativo do inventário anual dos bens móveis, conforme Modelo 06 do Anexo V desta Resolução.

09 XLS/ODS Bens Imóveis Mapa demonstrativo do inventário anual dos bens imóveis, conforme Modelo 07 do Anexo V desta Resolução.

10 XLS/ODS Almoxarifado Mapa demonstrativo da movimentação do almoxarifado (material de consumo e permanente), conforme Modelo 08 do Anexo V desta

Resolução.

11 XLS/ODS Veículos Relação da frota de veículos da entidade, tratores, máquinas e implementos agrícolas, conforme Modelo 09 do Anexo V desta Resolução.

13 XLS/ODS Comissão de Licitação e Pregoeiro Relação das Comissões de Licitações, permanente e especial, Pregoeiro e Equipe de Apoio designados para o período, contendo o nome

completo, portarias de designação/afastamento, número do CPF e endereço residencial de todos os seus membros, conforme Modelo 10 do

Anexo V desta Resolução.

14 XLS/ODS Processos Licitatórios Mapa demonstrativo consolidado de todos os processos licitatórios, dispensas e inexigibilidades, instaurados no exercício, conforme

Modelo 11 do Anexo V desta Resolução.

15 XLS/ODS Contratos Relação de todos os contratos vigentes no exercício, mesmo que celebrados em exercícios pretéritos, conforme Modelo 12 do Anexo V

desta Resolução.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO MEL

SECRETARIA MUNICIPAL DA CASA CIVIL
DECRETO Nº 264 - 2024

DECRETO MUNICIPAL Nº 264/2024
 

Dispõe sobre o encerramento do exercício financeiro de 2024, estabelece medidas de controle de despesas totais do Município de
Serra do Mel, para fins de cumprimento da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF), Lei nº
4.320/1967 e dá outras providências.

 
JOSIVAN BIBIANO DE AZEVEDO – Prefeito Municipal de Serra do Mel, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições legais, e em
conformidade com o inciso IV do art.54, da Lei Orgânica Municipal e suas alterações.
 
- CONSIDERANDO as normas gerais contidas na Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e as diretrizes fixadas na Lei Complementar
Federal nº 101, de 04 de maio de 2000, que estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal;
 
- CONSIDERANDO a exigência legal de elaboração do Balanço Geral do Município, compreendendo os órgãos da Administração Direta e dos
Fundos Especiais;
 
- CONSIDERANDO as limitações impostas pela Lei de Responsabilidade Fiscal para o último ano do mandato;
 
- CONSIDERANDO a necessidade de restringir despesas e bem assim, priorizar as demais, para não prejudicar os serviços de competência
municipal, em especial os essenciais;
 
- CONSIDERANDO a necessidade de cumprir as metas fiscais estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2024;
 
- CONSIDERANDO a necessidade de manter o equilíbrio fiscal das contas do Município e de adotar providências que garantam o encerramento do
exercício de 2024, dentro das normas vigentes para encerramento de mandato, nos termos da Resolução nº 034, de 03 de novembro de 2016, do
Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte.
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º - Para fins de encerramento do exercício de 2024 e do levantamento do Balanço Geral do Município, observar-se-ão as normas
orçamentárias, financeiras, patrimoniais e contábeis vigentes, bem como as disposições deste decreto.
 
Art. 2º - Todas as Unidades Orçamentárias Municipais e os Fundos Especiais observarão as datas limites estabelecidas neste Decreto, nos casos que
indica.
 
Art. 3º - Fica estabelecida a data limite de 30 de novembro de 2024 para a emissão de novos empenhos de despesas, ressalvados os relativos à
pessoal, obrigações sociais, encargos e amortização da dívida pública, bem como aqueles que por conta da educação, saúde, recursos vinculados a
convênios ou urgentes, desde que previamente autorizados pelo ordenador de despesa juntamente com o chefe do Poder Executivo e a respectiva
disponibilidade financeira.
 
Art. 4º - Ficam terminantemente proibidas a realização de novas despesas de qualquer unidade orçamentária e fundos especiais, excetuando os casos
dos recursos vinculados à saúde, educação, FUNDEB, convênios e as urgências, sempre com prévia autorização do gestor municipal quanto a estas
despesas.
 
Art. 5º - Fica estabelecido o prazo de até o dia até 13 de dezembro de 2024 para recebimento de processos para empenho da folha de pagamento de
pessoal do mês de dezembro, 13º salário e férias da competência do exercício de 2024.
 
Art. 6º - A Secretaria Municipal de Administração e Planejamento encaminhará ao setor de Contabilidade até o dia 31 de janeiro de 2025 para a
Prestação de Contas Anuais de Governo e de Gestão do exercício de 2024 os seguintes demonstrativos/informações:
 



16 XLS/ODS Atas de Registro de Preços Relação das atas de registro de preços vigentes no exercício, realizadas pelo jurisdicionado, bem como das atas em que participou ou

aderiu, com a indicação da licitação que a originou, do objeto, das empresas cadastradas e do período de vigência, conforme Modelo 13 do

Anexo V desta Resolução.

18 XLS/ODS Convênios e Congêneres Relação das transferências voluntárias de recursos, repassadas ou recebidas, mediante convênios e instrumentos congêneres, que estavam

em vigência no exercício desta prestação de contas, conforme Modelos 15 e 16 do Anexo V desta Resolução.

19 XLS/ODS Termo de Parceria Relação das transferências de recursos, mediante termo de parceria, que estavam em vigência no exercício desta prestação de contas,

conforme Modelo 17 do Anexo V desta Resolução.

20 XLS/ODS Contrato de Gestão Relação das transferências de recursos mediante contrato de gestão para Organizações Sociais, que estavam em vigência no exercício desta

prestação de contas, conforme Modelo 18 do Anexo V desta Resolução.

21 XLS/ODS Contrato de Repasse Relação das transferências de recursos efetuadas e recebidas, mediante contrato de repasse, que estavam em vigência no exercício da

prestação de contas, conforme Modelo 19 do Anexo V desta Resolução.

25 XLS/ODS Inquéritos e Proc. Administrativos Relação dos Inquéritos e Processos Administrativos instaurados no exercício com o intuito de apurar dano ao Erário, fraudes ou desvios de

bens e valores públicos, conforme Modelo 25 do Anexo V desta Resolução.

28 XLS/ODS Concessões e PPPs Mapa demonstrativo de concessões e PPPs realizadas no exercício, conforme Modelo 27 do Anexo V desta Resolução.

29 XLS/ODS Relação de Softwares Relação dos programas computacionais (softwares) utilizados, conforme Modelo 29 do Anexo V desta Resolução.

ITEM FORMATO NOME DESCRIÇÃO

25 PDF/XML Originais dos extratos bancários Originais dos extratos bancários do mês de dezembro, com saldo, referentes às contas mantidas em instituições financeiras pela

Administração Municipal, inclusive os daquelas sem movimentação no período, acompanhados, quando for o caso, das

correspondentes conciliações de saldos, cujos saldos deverão ser transcritos para o Quadro nº 3 do Anexo III desta Resolução

38 PDF Boletim de caixa e bancos Boletim de caixa e bancos referente ao último dia útil do exercício.

41 PDF/XML Demonstrativo de recolhimento Regime

Geral

Demonstrativo de recolhimento das contribuições previdenciárias ao Regime Geral de Previdência Social (RGPS), correspondente

ao Quadro nº 09 do Anexo III desta Resolução, com suas subdivisões, devidamente preenchido, englobando as contribuições do

Poder Legislativo e dos órgãos e entidades da administração direta e indireta do Poder Executivo.

05 XLS/ODS Tomada de Contas Demonstrativo referente às tomadas de contas e medidas administrativas adotadas visando à regularização da situação e

recomposição ao Erário, contendo a relação dos processos de tomadas de contas e/ou de adoção de medidas administrativas

regularizadas instauradas ou em processo de instauração, que foram concluídos ou que estejam em andamento no exercício da

prestação de contas, conforme modelo 04 do anexo V desta Resolução.

05-A ZIP Tomada de Contas Arquivadas Antes da

Remessa ao TCE-RN

Integra dos processos de tomadas de contas arquivadas antes do encaminhamento ao Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande

do Norte, Nos termos do art. 11 da resolução n° 025/2022-TCE.

 

06 XLS/ODS Contas Bancárias Relação de todas as contas bancárias, ainda que não movimentadas no exercício, especificando o banco, agência, número e a

finalidade, conforme Modelo 05 do Anexo V desta Resolução.

07 PDF Conciliações Bancárias Conciliações bancárias de todas as contas existentes, referentes a cada mês do exercício ou do período da gestão, detalhando cada

pendência que contribuiu para as possíveis diferenças existentes entre os saldos do Razão e do Extrato Bancário.

24 XLS/ODS Restos a Pagar Demonstração dos valores inscritos em Restos a Pagar Processados e Não Processados, com justificativas para os cancelamentos

ocorridos no exercício e para as pendências de exercícios anteriores. Quando no último ano de mandato, devem ser segregados os

contraídos no primeiro quadrimestre dos contraídos nos dois últimos quadrimestres. O demonstrativo deverá conter, no mínimo,

as informações constantes do Modelo 23 do Anexo V desta Resolução.

ITEM FORMATO NOME DESCRIÇÃO

21 PDF Relatório circunstanciado Relatório circunstanciado do Prefeito sobre as atividades do exercício anterior, indicando, no mínimo: as realizações relativas

à educação, saúde e assistência social; os investimentos em obras públicas, destacando as paralisadas ou inacabadas,

infraestrutura e atendimento às comunidades rurais e a política de remuneração; capacitação dos servidores municipais, com

especificações do alcance das metas previstas nos instrumentos de planejamento os valores repassados ao legislativo; e o

desempenho da arrecadação em relação à previsão de todos os tributos da competência do Município conforme o caso,

destacando as providências adotadas para efeito de fiscalização das receitas e de combate à sonegação, as ações de

recuperação de créditos nas instâncias administrativa e judicial

30 PDF/XML Cópias de leis e decretos relativo a créditos

adicionais

Cópias de leis e decretos relativos a aberturas de créditos adicionais, acompanhado do Quadro nº 05 do Anexo III desta

Resolução e reajuste salarial

30 ZIP Cópias de leis e decretos relativo a créditos

adicionais

Cópias de leis e decretos relativos a aberturas de créditos adicionais, acompanhado do Quadro nº 05 do Anexo III desta

Resolução e reajuste salarial

01 PDF Ofício Ofício de encaminhamento assinado pela autoridade competente, devidamente qualificada, contendo sumário da

documentação acostada, declarando que apresenta, perante o Tribunal de Contas, em meio eletrônico, as peças e documentos

de sua prestação de contas, responsabilizando-se pelo inteiro teor dessas informações.

04 PDF Pronunciamento do Gestor Pronunciamento da autoridade máxima da entidade/órgão acerca das contas e do parecer do controle interno, referido no item

03, no qual deverá atestar haver tomado conhecimento das conclusões nele contidas, conforme Modelo 03 do Anexo V desta

Resolução.

23 XLS/ODS Créditos Adicionais Demonstrativo das leis e decretos referentes aos Créditos Adicionais abertos no exercício, para a unidade jurisdicionada,

conforme Modelo 22 do Anexo V desta Resolução.

31 PDF Termo de Responsabilidade Termo de Responsabilidade, assinado pelo Gestor, declarando que a documentação encaminhada corresponde ao

determinado nesta Resolução, conforme Modelo 32 do Anexo V.

 
Art. 7º - A Secretaria Municipal de Finanças encaminhará ao setor de Contabilidade até o dia 31 de janeiro de 2025 para a Prestação de Contas
Anuais de Governo e de Gestão do exercício de 2024 os seguintes demonstrativos/informações:
 

 
Art. 8º - A Secretaria Municipal da Casa Civil encaminhará ao setor de Contabilidade até o dia 31 de janeiro de 2025 para a Prestação de Contas
Anuais de Governo e de Gestão do exercício de 2024 os seguintes demonstrativos/informações:
 

 



ITEM FORMATO NOME DESCRIÇÃO

36 PDF Declaração da dívida ativa inscrita Declaração da dívida ativa inscrita, cobrada e prescrita no exercício, especificando os valores alusivos aos créditos de natureza tributária e

não tributária

26 XLS/ODS Dívida Ativa Demonstrativo da dívida ativa tributária e não tributária, conforme Modelo 26 do Anexo V desta Resolução. Este item é exclusivo para a

Procuradoria Geral do Estado. Os demais jurisdicionados devem informar para este item a declaração negativa de que trata o § 2º do art.

19 desta Resolução.

ITEM FORMATO NOME DESCRIÇÃO

17 XLS/ODS Obras e Serviços Demonstrativo das obras e serviços de engenharia contratados e suas alterações, conforme Modelo 14 do Anexo V desta Resolução.

ITEM FORMATO NOME DESCRIÇÃO

33 PDF Relação, por ordem cronológica de

apresentação de precatórios

Relação, por ordem cronológica de apresentação, de precatórios judiciais com os respectivos beneficiários, citando os que foram e os que

não foram pagos, até o final do exercício.

27 XLS/ODS Precatórios Mapa de Precatórios do Tribunal de Justiça e da Justiça do Trabalho, contendo a relação dos pagamentos efetuados à conta de precatórios

judiciais, da qual constem origem da ação, valor e data dos pagamentos. Este item é exclusivo para o Tribunal de Justiça. Os demais

poderes e órgãos devem informar para este item a declaração negativa de que trata o § 2º do art. 19 desta Resolução.

ITEM FORMATO NOME DESCRIÇÃO

39 PDF Relatório geral e circunstanciado Relatório geral e circunstanciado do órgão central de controle interno sobre a execução dos orçamentos previstos no § 4º do art. 106 da

Constituição Estadual.

03

 

PDF Avaliação do Controle Interno Certificado de Auditoria e parecer técnico conclusivo, emitidos pela Controladoria Geral ou órgão congênere, acompanhado do respectivo

relatório, produzido pela unidade de controle interno, abrangendo, no mínimo, a análise e a avaliação relativas aos aspectos definidos no

Modelo 02 do Anexo V desta Resolução.

30 PDF Pronunciamento do Controle Interno Pronunciamento do responsável pelo controle interno da unidade jurisdicionada, sobre a completude da documentação encaminhada na

Prestação de Contas, conforme Modelo 31 do Anexo V desta Resolução.

ITEM FORMATO NOME DESCRIÇÃO

28 PDF Certidão da Câmara de Vereadores Certidão da Câmara de Vereadores enumerando leis complementares e ordinárias, decretos legislativos e resoluções aprovados no

exercício, de modo a indicar número, objeto, datas de sanção, de promulgação e de publicação.

ITEM FORMATO NOME DESCRIÇÃO

49 PDF Parecer do Conselho Municipal de

Saúde

Parecer do Conselho Municipal de Saúde quanto à fiscalização da aplicação dos recursos destinados às ações e serviços públicos de saúde,

abrangendo todo o exercício (§ 3º, artigo 77 do ADCT c/c § 3º, artigo 36 da Lei Complementar n.° 141/12).

ITEM FORMATO NOME DESCRIÇÃO

32 PDF Parecer do Conselho do Fundo Parecer do Conselho do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais de Educação –

FUNDEB.

Art. 9º - A Secretaria Municipal de Tributação encaminhará ao setor de Contabilidade até o dia 31 de janeiro de 2025 para a Prestação de Contas
Anuais de Governo e de Gestão do exercício de 2024 os seguintes demonstrativos/informações:
 

 
Art. 10 - A Secretaria Municipal de Infraestrutura, Abastecimento e Saneamento encaminhará ao setor de Contabilidade até o dia 31 de janeiro de
2025 para a Prestação de Contas Anuais de Governo e de Gestão do exercício de 2024 os seguintes demonstrativos/informações:
 

 
Art. 11 - A Procuradoria Geral do Município encaminhará ao setor de Contabilidade até o dia 31 de janeiro de 2025 para a Prestação de Contas
Anuais de Governo e de Gestão do exercício de 2024 os seguintes demonstrativos/informações:
 

 
Art. 12 - A Controladoria Geral do Município encaminhará ao setor de Contabilidade até o dia 31 de janeiro de 2025 para a Prestação de Contas
Anuais de Governo e de Gestão do exercício de 2024 os seguintes demonstrativos/informações:
 

 
Art. 13 - A Câmara Municipal de Vereadores encaminhará ao setor de Contabilidade até o dia 31 de janeiro de 2025 para a Prestação de Contas
Anuais de Governo e de Gestão do exercício de 2024 os seguintes demonstrativos/informações:
 

 
Art. 14 – O Conselho Municipal de Saúde encaminhará ao setor de Contabilidade até o dia 31 de janeiro de 2025 para a Prestação de Contas Anuais
de Governo e de Gestão do exercício de 2024 a seguinte informação:
 

 
Art. 15 – O Conselho do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB
encaminhará ao setor de Contabilidade até o dia 31 de janeiro de 2025 para a Prestação de Contas Anuais de Governo e de Gestão do exercício de
2024 a seguinte informação:
 

 
Art. 16 – As situações excepcionais não alcançadas pelas disposições deste decreto serão submetidas à avaliação do Secretário Municipal de
Finanças.
 
Dos Restos a Pagar
 
Art. 17 - No encerramento do exercício de 2024, todas as despesas regularmente empenhadas, do exercício atual ou anterior, mas não pagas ou
canceladas até 31 de dezembro do exercício financeiro vigente, será considerada restos a pagar, que se constituirá em dívida flutuante.
 
§ 1º - Nos termos do art. 36, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, distingue-se dois tipos de restos a pagar, os:
 
I – Processados;



 
II – Não processados.
 
§ 2º - Os restos a pagar processados são aqueles em que a despesa orçamentária percorreu os estágios do empenho e liquidação, restando pendente
apenas o estágio do pagamento.
 
§ 3º - Os restos a pagar não processados são aqueles em que a despesa orçamentária ainda não passou pelo estágio da liquidação.
 
Da Inscrição dos Restos a pagar
 
Art. 18 - Serão inscritos em restos a pagar processados as despesas liquidadas e não pagas no exercício financeiro, ou seja, aquelas em que o serviço,
obra ou material contratado tenha sido prestado ou entregue e aceito pelo Município contratante, restando apenas o estágio de pagamento.
 
Art. 19 - Serão inscritos em restos a pagar não processados as despesas não liquidadas, quando o serviço, obra ou material contratado tenha sido
prestado ou entregue e que se encontre, em 31 de dezembro, em fase de verificação do direito adquirido pelo credor ou quando o prazo para
cumprimento da obrigação assumida pelo credor estiver vigente.
 
Art. 20 - A inscrição de despesa em restos a pagar não processados, limitar-se-á a casos específicos, em consonância com a legislação aplicável.
 
Parágrafo único – Para atender ao disposto no caput deste artigo, verificar-se-á quais despesas devem ser inscritas em restos a pagar e anula-se as
demais, para depois inscrever-se os restos a pagar não processados.
 
Art. 21 - A inscrição de restos a pagar não processados deve observar as disponibilidades financeiras e condições da legislação pertinente, de modo a
prevenir riscos e corrigir desvios capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas, conforme estabelecido no art. 1º, § 1º, da Lei Complementar nº
101, de 01 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF).
 
Parágrafo único – Para preservar o equilíbrio fiscal, deverão ser assegurados os recursos necessários ao pagamento das despesas que ficarem em
restos a pagar, como no caso de convênios e contratos de repasses, onde parcelas dos recursos liberados e a liberar, aguardam o cumprimento de
cronogramas físicos-financeiros para efeito de liquidação e pagamento.
 
Das Prescrições, Cancelamentos, Anulações e Baixas de Restos a Pagar
 
Da Anulação e da Prescrição
 
Art. 22 - No encerramento do exercício de 2024, deverão ser anulados os saldos dos empenhos feito por estimativa, nos termos do art. 60, § 2º, da
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.
 
Art. 23 - No encerramento do exercício de 2024, deverão ser anulados os saldos dos empenhos globais, que tiveram seus contratos rescindidos no
exercício financeiro vigente.
 
Art. 24 - Deverão ser anulados no final do exercício de 2024, os saldos dos empenhos ordinários, que o serviço ou o material contratado não tenha
sido prestado ou entregue até 31 de dezembro e que não haja suficiente disponibilidade de caixa para pagamento.
 
Requisitos para Liquidação de Restos a pagar
 
Art. 25 - Os credores cujos empenhos estejam inscritos em restos a pagar não processados deverão apresentar a documentação necessária para
comprovação da liquidação da despesa.
 
Parágrafo único - A documentação para efeito de liquidação da despesa deverá atender as exigências estabelecidas no art. 63 e §§ 1º e 2º da Lei
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.
 
Art. 26 - Os empenhos liquidados não serão cancelados quando o fornecedor de bens e/ou serviços comprovar o cumprimento de sua obrigação de
fazer, restando à Administração apenas cumprir com a obrigação de pagar.
 
Das Situações que Ensejam Cancelamento
 
Art. 27 - O Secretário de Finanças do Município examinará o montante inscrito em restos a pagar até 31 de dezembro de 2024, conferirá com as
notas de empenho existentes e fará revisão na documentação da despesa respectiva, indicando aqueles onde os credores comprovaram, efetivamente,
o atendimento das condições para liquidação da despesa e os que não conseguiram comprovar.
 
Art. 28 - Cumprido o disposto no artigo anterior, fica, ainda, o titular da Secretaria Municipal de Finanças autorizado a:
 
I – anular os empenhos inscritos em restos a pagar que atingiram o prazo de prescrição de 5 (cinco) anos, estabelecido no Decreto nº 20.910, de 06
de janeiro de 1932;
 
II – anular os empenhos inscritos como restos a pagar não processados, cujos credores não conseguiram comprovar a efetiva realização dos serviços,
obras ou fornecimentos e não for possível formalizar a liquidação;
 
III – anular os empenhos inscritos em restos a pagar, feitos por estimativa, cujos saldos não tenham sido anulados nos respectivos exercícios;
 
IV – anular empenhos cuja despesa originária resulte de compromisso que tenha sido transformado em dívida fundada, objeto de parcelamento ou
termo de confissão;
 
V – anular empenhos inscritos em restos a pagar em favor de concessionárias de serviços públicos e entidades previdenciárias, onde as obrigações
tenham sido transformadas de dívida de longo prazo, por meio de termos de parcelamento, confissão de dívida ou instrumentos equivalentes;



 
VI – cancelar importâncias registradas como restos a pagar além dos valores correspondidos pelas notas de empenho existentes, impossibilitando a
individualização do credor e a efetiva comprovação da existência da obrigação.
 
Art. 29 - Caso surja, no exercício seguinte, solicitação de recebimento de importâncias objeto de empenhos anulados, nos termos deste Decreto, será
objeto de averiguação em processo administrativo, e pago a conta de dotação específica consignada no orçamento, nos termos do art. 37, da Lei
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.
 
Dos Restos a pagar Decorrentes de Despesas com Recursos Vinculados
 
Art. 30 - Deverá ser dado tratamento diferenciado as despesas inscritas em restos a pagar com recursos vinculados, nos termos da legislação
aplicável, inclusive decorrentes de transferências voluntárias do Estado e da União.
 
Restos a Pagar Vinculados a Manutenção e Desenvolvimento do Ensino
 
Art. 31 - Para atender ao disposto no § 3º e caput do art. 25, da Lei Federal nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020, a inscrição de restos a pagar
decorrentes de despesas vinculadas ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da
Educação – FUNDEB, será limitado aos saldos financeiros existentes na conta do fundo até 31 de dezembro do exercício de 2024, não podendo
exceder a 10% (dez por cento) dos recursos ingressados na conta do FUNDEB no referido exercício.
 
Art. 32 - Não deverão ser inscritas em restos a pagar despesas vinculadas ao FUNDEB em valores superiores ao saldo financeiro do fundo, para não
constituir despesa sem lastro financeiro.
 
Art. 33 - Os empenhos inscritos em restos a pagar vinculados a manutenção e desenvolvimento do ensino, permanecerão vinculados ao ensino para
atender ao art. 212, da Constituição Federal e ao parágrafo único do art. 8º da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000.
 
§ 1º - A anulação de restos a pagar vinculados ao ensino, enseja dedução no percentual das receitas de impostos aplicadas na manutenção e
desenvolvimento do ensino do exercício.
 
§ 2º - Deverá ser verificado o cumprimento do limite constitucional de no mínimo 25% (vinte e cinco por cento) da receita resultante de impostos,
antes de ser anulado empenho inscrito em restos a pagar vinculados ao ensino.
 
Restos a Pagar Vinculados às Ações e Serviços de Saúde Pública
 
Art. 34 - A inscrição de empenhos em restos a pagar com recursos vinculados às ações e serviços públicos de saúde, também atenderão ao disposto
no parágrafo único do art. 8º, da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, no tocante a vinculação.
 
Art. 35 - A anulação de empenhos vinculados aos recursos de saúde, enseja dedução no percentual das receitas de impostos aplicadas em ações e
serviços públicos de saúde no exercício.
 
Art. 36 – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em contrário.
 
Serra do Mel/RN, em 02 de dezembro de 2024
 
JOSIVAN BIBIANO DE AZEVEDO
Prefeito Municipal
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